
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n’ 41812025/GAPRE

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alies Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

L ruguaiana, 8 de julho de 2025.

Ao cumprimentá-le cordialmente, em aieiwãc ac disrxsto ao
inciso XIV do art. 96 da ~ Orgârnca do Município de I.~rugua..ana, v:mos pelo
3resente. encaminhar a Comunicação Interna n° 542/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS). em resposta ao Oficio n° 82812025’DLEG. do Poder Legislativo.
onde a Vereadora Manoela Come, solicita wovidêncr~as, omforme ccc~imenro em
anexo.

Sendc o que :ínhamos para o momento, despeco-me c’xn votos
& elevada estma e consideração, permanecendo a dispos ção. para eventuais
.nformacões que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosament

•/?

Carlos Alberto Delgado/havid,
Prefeito Munic.pcl.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) D412 6t54
www.uruguaianar.gov br

CEP ~t7.5OC~532 U-ugua~na-RS

HC Ç~~is

Excelentíssimo Senhor,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MLNICWAL DE IJRUGUAIANA

SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE

Cin° 542’2025 - Gabinete

DE: Secrerana Municipal de Saúde

PARA: SEGOL

ASSUNTO: Faz enca,ninl,amenta

1Jnsgz~&an, 03 de julho de 2025.

Sra. Secreuária Adjw#a,

Ao cumpmzenta-la - ordiai’neme, em atençâo à 0.1 no Ë45/2025,
828/2025• DLEC venno afravés desta enca,mnhar resposta do SAMI
Interior dessa SMS acerca do requerimento eia Vera. ‘Sanoela Couto.
equipe do refe-iao Serviço conforme segue no Qflcio n 42 2625 em an~ ‘o.

referente ao Ofizo EZZecIÍIiVG 07°

Serviçc de Atendimenio Móvel ~o
nformando sobre a coms~osição aa

Sendo o qi~e havia ~w’a o momerjo, coloco-me a disposição para evenwais esciarecimenros

Are .c~osamen,e

Secj

4i. Preider,te Vargas, ~i°299O Cent-o (‘E?: 9’5Oi-656 £rugscsana’RS
elefone (55 39’ i-3030 «am2l. 3335 e-mali saude a .wugzúarass g’ v &
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Prefeitura Municipa de Uruguaiana
Secretaria Murncipal ce Saúde

SAMI

Crfcic nMJ2O2S

Ao
E,cce e-ïc:ssirr’o Senhor
\•ereador Joalcei Sonçalves
Fresicee do Poder Leg slativo
Rua Bero Martirs n p2619 Uuguaiana RS.

Assurre: Resposta ao Requerimentc ri9 658/2025

Senhor vereadcr,

Currprimentandc~o cordialmen:e. em atenção ao Requerimento n2 6SEí’2025, aprc~’aoc
por ~se ~espeitável Plenár o, ~‘imos por meio deste informar cue o Serviço cc
Atenc’rnerto Municipal Itinerarre (SAMI) configura-se ccmc um se-viço de caixa
corpIex~dade, vol:adc ao atendimento p~mário das cornun daces cc in-e- o- cc
mricp’o.

Esclarecemos que o SAMI conta com uma ro:a enfermeira -esponsá~e. além ce eouipe
composta pcr profissionais treinados e capacitacos para respcndr ès oerra”das
especificas dc teritário ural, respeitando os orotocolos técn cos e assis:enciais ,ige—tes.

A comn~sicâo atua tem se mostaco conpa:ível com o pelil do seriço, asseg.srdo
urr a-endinento humanizado, segiro e resclutivc. Destacamos qje o se~’ico está
~assandc por processo de reorganizaÇão con o objetivo de qua ficr o aterdime—to e
arn~ a- a permanência da equipe nas comunidades co irte or.

Ressaltanos, nc e tan:c, que errrerramos atualnente a dticuldace cc disporioiiizar
na~ perna—enterren-e oara o SAMI. lnrcrmamcs que á está em andamento
orocessc para aquisiçãc de nova a-nbulânc a, o que perrriti’i a efetiraç~c e estabilicade
da equ pe no nteior do município.

Deaneiro a junho cc 2025,0 SA~MI realizou 69 atendimentos nas locahcades do ir:rio,
nínero conpatível com o perfil e a abrangência cc serviço prestacc, c que ~ a
inportâ~cia e a continuidade do aendimentc

Co~oca-nc-nos à disoosição para q~a scuer esclarecimentos adicionais

A-enciosarnerte.
Rochel Pdves We~

‘(‘3 CORENIRS 208242-ElE

D’ego ‘artoi Hernandes Enferme ra c&eli A ~es \&esz
Secetaro Mjnic cal Adjunto de Saúde Ccrer 2DS242 - SAMI

Ser~ço de .~tendir~entc Movei
kfledct - Bew 8ar~em Sencnd

CMES 041S524



PODER LEGISLATI~
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUA~ANA

PALÁCIO BORGES DE M6)EIRCS

OF’CIC~XECUTIVD N~ 152,$ ‘2025/DLEC

Uru~jaiana, 29 de rnaic de 2025.

A Sua Exceiência o Senhor
Car os Alberto Delgado de David
Pefeito
Nesta

Assuntc Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servlmo-nos do pres~1te para, em atenção ao Reouerimento ~i2 658. da
Vereaoora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a \tcssa Excelência que
determine, a Secretaria Municipai oe Saúde, prov ciências quanto a composição da equipe dc
SAMI que ealiza atendimentos nas comunidades do hterior do município, cue seja garantida
como ecuipe mínima para tocos os deslocamentos no interior do município a presença de:

• 01 (um) condutor de veículo de emergência iabiiitadc;
• 01 (um) técnico ce enfermagem;
• 01 (um) enfermeiro.

2 Atua mente, observam-se lacunas na composição das eluipes que se deslocam
pan o interior, o que compromete a eficácia do atendmerto, colocando em r~sco a segurarça
dos pacientes e dos próprios profissionais, aiém de ferir os ~rincíp os 3ásicos da humanizaçâc
do cuidaoo e da resolução adequada das demandas em sat~de A presenca de um conoutor
habilitaco para condução segura oo veículo cm emergência, associaaa a atuação de jm técnico
de enfermagem capacitado paa procedimentos básicos e um enfermeiro responsavel pela
avaiiacãc cdnica e condutas mais complexas, constitui o mínimo necessário para garantir rr
ateioimento digno e eficaz à população Além disso, essa composição esá alinhada com
diretriies tecnicas de atendimento ~ré-hosprtaIar e com normas do Ministério da S~de, que
precorlzmr a atuação em equipe multidisciplinar para situic~es oe urgência

Atenciosamente,

Ver. JOAL

Ria Bento Martins, n~
Págha: www.jrugtaarars.Ieg.br E-nail: ex~èien~~uruiaiarars.Iet~

55)3412597:’


